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ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO ADMINISTRAÇÃO

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS

ORIENTAÇÕES AOS CONVENENTES

De acordo com a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE nº 01/2007 de 20 de junho de 2007 e nº 02/2007 de 17 de agosto de 2007, que estabelece as diretrizes, normas e procedimentos para a Celebração, Execução e Prestação de Contas, referente à transferência de recursos através de Convênios, tendo em vista a implantação do Sistema de Gerenciamento de Convênio - SIGCon, gostaríamos de orientar o CONVENENTE, de uma forma geral, nas seguintes situações, para que fatos como estes não mais ocorra.
DA EXECUÇÃO
Art. 20. O Convênio deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Ressaltamos que, o CONVENENTE ao executar o Convênio pactuado, observe atentamente o Plano de Trabalho - Anexo III, dando ênfase aos valores que foram pactuados para cada Elemento de Despesa como, por exemplo:

a) o recurso definido pelo CONVENENTE, para ser utilizado no Elemento de Despesa - 339030 (MATERIAL DE CONSUMO), para o API ou para o APD, atentar para que este recurso seja executado SOMENTE para esse fim, assim como, alertamos para a emissão da Nota Fiscal adequada, ou seja, NOTA FISCAL DE VENDA AO CONSUMIDOR;

b) o recurso definido pelo CONVENENTE, para ser utilizado no Elemento de Despesa - 339036 (SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA), para o API ou para o APD, atentar para que este recurso seja executado SOMENTE para esse fim, assim como, alertamos para a emissão da Nota Fiscal adequada, ou seja, NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (Pessoa Física) ou RECIBO;
c) o recurso definido pelo CONVENENTE, para ser utilizado no Elemento de Despesa - 339039 (SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA), para o API ou para o APD, atentar para que este recurso seja executado SOMENTE para esse fim, assim como, alertamos para a emissão da Nota Fiscal adequada, ou seja, NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PESSOA JURÍDICA (Empresa).

Atentar para a descrição correta e clara em cada Nota Fiscal ou Recibo emitidos, com relação à despesa efetuada, OBSERVANDO SE TODOS OS CAMPOS FORAM DEVIDAMENTE PREENCHIDOS.  Para que o CONVENENTE não precise enviar nota de esclarecimento quanto às despesas efetuadas, alertamos para que, ao efetuar a NOTA DE EMPENHO seja feita a identificação do material adquirido ou tipo de serviço contratado, assim como, informar para qual programa se refere à despesa, se para o API (Apoio à Pessoa Idosa) ou para o APD (Apoio aos Portadores de Deficiência).

Outro ponto a ressaltar, com relação às Notas Fiscais ou Recibos, é que a cópia destes deverá ser encaminhada, devidamente ATESTADA, RECIBADA, IDENTIFICADO O Nº DO CONVÊNIO, como também identificar, na Nota Fiscal, para qual programa API ou APD se refere.

O CONVENENTE deverá executar os valores repassados pelo CONCEDENTE, EXCLUSIVAMENTE, em CONTA CORRENTE ESPECÍFICA, contendo o recebimento do repasse e todos os pagamentos efetuados, não sendo permitida transferência dos valores para execução em outra Conta Corrente ou qualquer outra transação não pertinente ao Convênio. 
As despesas bancárias como cheque devolvido, tarifas bancárias, CPMF e outras, deverão ser por conta do CONVENENTE, devendo esta repor esses recursos.
Na hipótese de ficar algum pagamento em RESTOS A PAGAR, o CONVENENTE deverá solicitar a prorrogação da vigência do Convênio com as razões da não execução no período programado, em tempo hábil, com no mínimo 30 (trinta) dias antes do término da vigência, via Sistema SIGCon e através de ofício, conforme Art. 19, § 4º da IN nº 01/2007.

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Art. 17. Os recursos transferidos serão mantidos pelo convenente em instituição financeira oficial, em conta bancária específica, somente sendo permitidos créditos oriundos da execução do convênio e saques para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor, ordem bancária ou transferência eletrônica ou, ainda, para aplicação no mercado financeiro.

§ 2º Os recursos de convênios, enquanto não utilizados, deverão ser obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, devendo ser escolhida a operação que apresentar melhor rendimento, observada a necessidade de utilização do recurso.
Lembramos que, os recursos enquanto não utilizados pelo CONVENENTE, a partir de 30 (trinta) dias do repasse do recurso, deverão ser devidamente aplicados.

Atentar para que TODAS AS DESPESAS SEJAM EFETUADAS E PAGAS, dentro da vigência do Convênio, bem como, cuidar para que as Notas Fiscais, Recibos, Cheques e outros documentos comprobatórios sejam emitidos também dentro da Vigência do Convênio.
Observar se, a Nota Fiscal emitida está com a DATA LIMITE PARA SUA EMISSÃO VIGENTE. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
Art. 32. A prestação de contas final é a demonstração consolidada da execução física e financeira do Convênio para se aferir se o objeto pactuado foi efetivamente cumprido pelo CONVENENTE.

Para cada pagamento efetuado pelo CONVENENTE, deve-se montar um processo contendo os seguintes documentos comprobatórios em anexo:

a) Nota de Empenho (devidamente assinada pelos responsáveis).  Atentar para a Natureza do Elemento de Despesa ser o mesmo da Nota Fiscal (Material de Consumo ou Prestação de Serviços - Pessoa Física ou Prestação de Serviços - Pessoa Jurídica);

b) Nota Fiscal, devidamente, RECIBADA pelo fornecedor com data e assinatura e, ATESTADA pelo recebimento dos materiais ou serviços prestados com data e assinatura, assim como, a IDENTIFICAÇÃO DO Nº DO CONVÊNIO, e também identificar, na Nota Fiscal, para qual programa API ou APD se refere.
c) Notas de Liquidação e de Pagamento, devidamente assinadas pelos responsáveis;

d) Cópia dos Cheques Emitidos, devidamente assinados pelos responsáveis, sendo que os mesmos deverão ser relacionados, no ANEXO X, de acordo com a emissão;

e) Extrato Bancário da Conta Corrente Específica do Convênio constando, desde a data de entrada do recurso repassado pelo CONCEDENTE, até o último pagamento efetuado, bem como, os Extratos Bancários das Aplicações Financeiras, caso ocorra.
Alertamos ao CONVENENTE, para que atente para os artigos a seguir, em função dos prazos para prestação de contas final, assim como, para a regularização de pendências que porventura forem detectadas.
Art. 35. A prestação de contas final será apresentada ao CONCEDENTE em até 30 (trinta) dias após o término da vigência do convênio, devendo ser registrado seu recebimento no Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGCon;
Art. 38. Verificadas as irregularidades na prestação de contas apresentada o Órgão ou Entidade CONCEDENTE deverá notificar o CONVENENTE para providenciar sua regularização no prazo de 30 (trinta) dias;

Art. 39. Feita a notificação de que trata o artigo anterior e exauridas as providências de regularização, e não sendo aprovada a prestação de contas, deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

I - registro do convenente como inadimplente no SIGCon;

II - Instauração da Tomada de Contas Especial e demais medidas necessárias, sob pena de responsabilidade.

Art. 40. Concluída a Tomada de Contas Especial deverá ser encaminhada cópia do processo à Auditoria Geral do Estado - AGE, para revisão e emissão de parecer. (Alteração incluída pela IN 03/2007, publicada em 05/10/2007).
E, por último, gostaríamos de sugerir que haja comunicação entre as áreas meio e fim, ou seja, entre os executores do plano de aplicação do Convênio, as áreas administrativa (compras), financeira e contábil, bem como, os responsáveis pela prestação de contas de convênios, para que seja feita aplicação/gasto correto dos recursos provenientes do Convênio.
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